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9. EDIÇÃO DE VERÃO - 2018 DO PROGRAMA “FÉRIAS EM

GRANDE”:

Da Sra. Vereadora Sameiro Araújo, submetendo à consideração do

Executivo propostas relativas ao Regulamento, Normas de

Participação, condições de participação e preçário, relativamente à

edição de verão — 2018 do programa acima mencionado, propostas

essas que se anexam.

Gabinete de Apoio aos Órgãos Autárquicos
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Proposta

Ex.mo Senhor

Presidente da Câmara Municipal de Braga,

Considerando a procura pelos jovens e encarregados de educação de

atividades para realizarem no período das férias do Verão, o Programa “Férias

em Grande” disponibiliza aos munícipes, de um serviço de ocupação dos tempos

livres, durante as férias escolares, para crianças e jovens entre os 10 e os 15

anos.

Tendo em consideração que a ocupação saudável de tempos livres

constitui um contributo inequívoco para a formação e desenvolvimento dos

jovens, pretende-se com este programa, que decorre durante os dias úteis entre

o dia 02 e 27 de Julho, promover várias actividades desportivas e recreativas

entre as 9:00 horas e as 17:30 horas, com almoço e lanches incluídos.

GAV
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Assim, proponho a aprovação do regulamento em anexo, que visa regular

a iniciativa, as inscrições e respectivo custo das mesmas, conforme quadro

seguinte:

rioqzepJ

Escalão A 30 euros

_scalão B 50 ouros

L!scalãj_ 80 ouros

Os portadores de cartão Braga Kid, Família Numerosa e Jovem Municipal

terão um desconto de 10% do valor total, sendo que este benefício é aplicado

apenas aos utentes sem escalão.

Com este programa o Município de Braga pretende proporcionar tempos

livres de qualidade aos seus participantes, dando simultaneamente a conhecer

as várias instalações desportivas e culturais do Concelho de Braga, disponíveis

para usufruto de toda a população.

Junto anexo as normas de participação das Férias em Grande, Verão 2018.

Braga, 05 de Junho de 2018

<ah

GAV
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Ferias em GRANDE

Férias em Grande — Normas de Participação

O Programa:

O Programa “Férias em Grande”, possui, como principal objetivo, a

disponibilização aos munícipes, de um serviço de ocupação dos tempos livres

dos seus educandos, durante as férias escolares, nomeadamente em três

períodos: interrupção letiva do Natal, Páscoa e Verão.

Como objetivos secundários, apresentam-se o conhecimento e frequência de

variadas instalações desportivas do concelho, assim como a participação em

atividades desportivas, não praticadas quotidianamente.

Organização:

A atividade será concretizada pelo Pelouro do Desporto e Juventude. Todas as

atividades, serão efetuadas por técnicos do Município e/ou voluntários que

apoiem a iniciativa, através das parcerias, criadas com associações/instituições

desportivas/culturaís da cidade.

Participação e Condições:

Poderão frequentar o Programa “Férias em GRANDE”, crianças e lovens com

idades compreendidas entre os 10 anos e os 15 anos, residentes nas várias

freguesias do concelho de Braga.

As inscrições, são efetuadas presencialmente no Balcão Único, localizado no

Edifício do Pópulo. Estas, são limitadas e aceites por ordem de chegada, sendo

apenas contabilizadas as que estão completamente preenchidas e validadas.

O almoço e os lanches, ficarão da responsabilidade do Município de Braga.

Após inscrição e pagamento, não haverá direito à devolução do valor.

Atividades:

Ao longo do período das férias, os jovens terão oportunidades de realizar várias

atividades distintas desde workshops diversos, atividades desportivas, visitas a

instalações desportivas, cinema, entre muitas outras.
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Organização e transporte dos participantes:

Os encarregados de educação, são os responsáveis pelo transporte dos seus

educandos até o Tocai sede.

O transporte para o local da atividade, e de regresso para o local sede, encontra-

se assegurado pela autarquia, em autocarro, ou a pé para os locais mais

próximos.

Caso, o local de entrega e recolha dos jovens seja alterado, os encarregados de

educação serão previamente avisados do local.

Seguro de Responsabilidade Civil:

Todos os utentes do programa, ficam abrangidos por um seguro de

responsabilidade civil.
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Férias em Grande — Verão 2018: Condições de

participação e preçário

Data e Local:

O Programa “Férias em Grande — Verão 2018”, irá abranger os dias úteis

compreendidos entre o dia 02 de Julho e o dia 27 de Julho, abrangendo vários

locais de atividade, entre as 9:00 horas e as 17:30 horas, com almoço e lanches

incluídos.

Participação e Condições:

Fica a carga dos encarregados de educação, a entrega dos seus educandos no

local sede (09h00). que será na Escola Profissional de Braga, situa na Rua

Augusto Veloso 140, 4705-082 Braga, assim como a sua recolha no final da tarde

(17h30).

O transporte do local sede para o local da atividade, e de regresso ao mesmo,

encontra-se assegurado pela autarquia, em autocarro, ou a pé para os locais

mais próximos.

O almoço e os lanches, são da responsabilidade do Município de Braga.

Caso, o local de entrega e recolha dos jovens seja alterado, os encarregados de

educação serão previamente avisados do local.

Preçário:

O Programa “Férias em Grande”, terá os custos previamente definidos em cada

edição, e aprovados em sede de reunião de Executivo Municipal.

O Programa “Férias em Grande — Verão 2018” apresenta os seguintes custos,

por quinzena:

-_

____

Portadores de cartão Braga Kid, Família Numerosa e Jovem Municipal terão um

desconto de 10% do valor total (aplicado apenas aos utentes sem escalão).

Escalão
Escalão A

L Escalão B
Sem Escalão

Preçário

_______

30 Euros
50 Euros
80 Euros
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Férias em Grande — Verão 2018: Programa

Programa:

[iSij Local Manhã Atividade Local Tarde Atividade

02 EPB Atividades Desportivas Piscina da Ponte [ Piscina

03 EPB
Timbra —Teatro Para Parque da Ponte Canoagem

04 EPB Atividades Desportivas Piscina da Ponte Piscina

05 Praia — Onda Magna

06 EPB Atividades Desportivas Piscina daT Piscina

[oca 1 Manhã Atividade Local Tarde Atividade

09 1 [P8 1 Atividades Desportivas Piscina da Ponte Piscina

EPB
Timbra — Teatro Para

es Desportivas Piscina da Ponte Piscina

12 Praia — Onda Magna

Ativiesportivas Piscinte[ Piscina

Ma!J___tividade Local Tarde Atividade

16 EPB Atividades_Despya_LZiscina da Ponte Piscina

V Timbra — Teatro Para
1 17 1 [P8 Todos

Parque da Ponte Canoagem

M::.la
d]iscina

201EPB Atividades Desportivas Piscina da Ponte Piscina

_Via Local Manhã Atividade Local Tarde Atividade

23 EPB Atividades Desportivas Piscina da Ponte Piscina

24 [P8
Timbra —Teatro Para Parque da Ponte Can

25 [P8 Alividades Desportivas Piscina da Ponte Piscina

26 Praia — Onda Magna

27 [P8 Atividades Desportivas Piscina da Ponte } Piscina
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Instruções Práticas:

• O planeamento das atividades poderá sofrer alteração, de acordo com as

condicionantes existentes;

• Em casos excecionais, os educandos poderão ter que ir a pé para o local

das atividades;

• Nos dias da praia, o almoço será efetuado no local de atividade, em

formato de almoço volante;

• Caso alguma criança tome algum tipo de medicação ou necessite de

algum cuidado especial, tal deverá ser informado aos monitores que

acompanham o programa;

• Os jovens deverão usar equipamento adequado a cada uma das

atividades, sendo aconselhada roupa desportiva;

• No dia de piscina, os utentes deverão usar equipamento adequado (fato

de banho / calções e touca), não esquecendo o uso de chinelos e toalha.

Os encarregados de educação deverão sinalizar as crianças / jovens que

não saibam nadar;

• Necessário levar uma mochila/saco para transportar os lanches;


